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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA NO DIA 
VINTE E SETE DE JUNHO DE DOIS MIL E 
TREZE, ÀS QUINZE HORAS, NA SALA DAS 
SESSÕES, LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA 
REITORIA, NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO 
“ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO MAGNÍFICO REITOR, 
PROFESSOR REINALDO CENTODUCATTE, 
COM A PRESENÇA DA SENHORA VICE-
REITORA, PROFESSORA MARIA APARECIDA 
SANTOS CORRÊA BARRETO, E COM A 
PRESENÇA DOS SENHORES CONSELHEIROS: 
ARMANDO BIONDO FILHO, FÁBIO GOMES 
GOVEIA, GERALDO ROSSONI SISQUINI, 
GLÁUCIA RODRIGUES DE ABREU, JULIÃO 
SOARES DE SOUZA LIMA, RENATO 
RODRIGUES NETO, RODRIGO DIAS PEREIRA, 
ROGERIO DRAGO, ZENÓLIA CHRISTINA 
CAMPOS FIGUEIREDO, AMARÍLIO FERREIRA 
NETO, MAXIMILIAN SERGUEI MESQUITA, 
AUREO BANHOS DOS SANTOS, ANTONIO 
CARLOS DOS SANTOS CRUZ, WELLINGTON 
PEREIRA E KAROLINA DIAS DA CUNHA. 
AUSENTES, COM JUSTIFICATIVA, OS 
SENHORES CONSELHEIROS: GELSON SILVA 
JUNQUILHO, RUBENS SERGIO RASSELI E 
JOÃO LUIZ CALMON NOGUEIRA DA GAMA. 
AUSENTES, OS SENHORES CONSELHEIROS: 
MARIA LUCIA CASATE, EMÍLIO MAMERI NETO, 
BRUNO GUIMARÃES CARNEIRO, GUILHERME 
LORIATO POTRATZ E PEDRO LUIZ DE 
ANDRADE DOMINGOS. ESTEVE PRESENTE, 
AINDA, SEM DIREITO A VOTO, O 
CONSELHEIRO ADEMAR CORREIA BACELAR 
(REPRESENTANTE SUPLENTE DO 
CONSELHEIRO WELLINGTON PEREIRA). 
 
Havendo número legal, o Senhor Presidente 

declarou aberta a Sessão. 01. APRECIAÇÃO DE ATAS: Foram apreciadas e 
aprovadas, por unanimidade, as Atas da Sessão Ordinária ocorrida no dia 23 
de maio de 2013 e das Sessões Extraordinárias ocorridas nos dias 28 de maio 
e 10 de junho de 2013. 02. COMUNICAÇÃO: O Senhor Presidente, com a 
palavra, informou que o Presidente da Comissão de Ética da UFES, servidor 
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Antônio Lopes de Souza Neto, solicitou permissão para realizar uma breve 
comunicação aos Senhores Conselheiros. Em votação, aprovado por 
unanimidade. Neste momento, o servidor Antônio Lopes de Souza Neto, com a 
palavra, adentrou à Sala das Sessões e realizou breve apresentação dos 
trabalhos e da composição da Comissão de Ética da UFES aos Senhores 
Conselheiros. Após suas explanações, o servidor Antônio Lopes de Souza 
Neto retirou-se da Sala das Sessões, recebendo votos de agradecimento pelo 
Senhor Presidente. O Conselheiro Armando Biondo Filho, com a palavra, fez a 
leitura do Protocolado nº 732.284/2013-41, referente ao relatório informativo de 
contratos aprovados pelo Departamento de Contratos e Convênios desta 
Universidade (DCC/UFES) e ratificados pelo Magnífico Reitor referentes ao 
mês de março de 2013, de acordo com o que dispõe o Art. 5º da Resolução nº 
04/2012 deste Conselho. Por fim, informou que tal protocolado encontra-se 
junto ao Departamento de Administração dos Órgãos Colegiados Superiores 
(DAOCS) desta Universidade para possíveis consultas pelos Senhores 
Conselheiros. O Conselheiro Wellington Pereira, com a palavra, agradeceu à 
Conselheira Zenólia Christina Campos Figueiredo pela cessão do espaço, por 
parte do Centro de Educação Física e Desportos desta Universidade 
(CEFD/UFES), para a realização do Encontro Regional de Servidores Técnico-
administrativos em Educação. 03. EXPEDIENTE: A Conselheira Zenólia 
Christina Campos Figueiredo, com a palavra, em nome da Comissão de 
Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, fez a leitura do seguinte pedido de 
inclusão, in verbis: “EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO. Senhor Presidente, Solicito a Vossa Magnificência 
INCLUSÃO em pauta na Sessão Ordinária do Conselho Universitário do dia 27 
de junho de 2013 dos seguintes processos: 01. PROCESSO Nº 5.334/2013-13 
– NÚCLEO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA (NEAD) – Criação do II 
Curso de Pós-graduação lato sensu Especialização em Gestão em Saúde. 
Relatora: Conselheira Zenólia Christina Campos Figueiredo. 02. PROCESSO 
Nº 11.891/2012-92 – DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA CIVIL/CT – Criação 
do Curso de     Pós-graduação lato sensu Especialização em Cálculo Estrutural 
e Fundações. Relatora: Conselheira Gláucia Rodrigues de Abreu. 03. 
PROCESSO Nº 500/2013-95 – DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA/CCHN – 
Criação do II Curso de Pós-graduação Especialização em Gestão de Políticas 
Públicas em Gênero e Raça. Relatora: Conselheira Gláucia Rodrigues de 
Abreu. 04. PROCESSO Nº 20.546/2010-88 – CENTRO DE EDUCAÇÃO – 
Criação do Curso de Graduação em Educação do Campo – Licenciatura -  
PROCAMPO/CE. Relatora: Conselheira Gláucia Rodrigues de Abreu. 05. 
PROCESSO Nº 22.709/2012-29 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E 
CIÊNCIAS HUMANAS/CEUNES – Criação do Curso de Graduação em 
Educação do Campo – Licenciatura - CEUNES. Relatora: Conselheira Gláucia 
Rodrigues de Abreu. Sala das Sessões, 27 de abril de 2013. Zenólia Christina 
Campos Figueiredo. Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais. 
Decana no exercício da Presidência”. O Conselheiro Armando Biondo Filho, 
com a palavra, em nome da Comissão de Orçamento e Finanças, fez a leitura 
do seguinte pedido de exclusão, in verbis: “EXMO. SR. PRESIDENTE DO 
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CONSELHO UNIVERSITÁRIO. Senhor Presidente, Solicito a Vossa 
Magnificência EXCLUSÃO de pauta da Sessão Ordinária do Conselho 
Universitário do dia 27 de junho de 2013 dos seguintes processos: 04.09. 
PROCESSO Nº 22.415/2006-59 – NÚCLEO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A 
DISTÂNCIA (NE@AD) – Prestação de Contas do convênio nº 010/2006 
celebrado entre a UFES e a FCAA. Parecer da Comissão de Orçamento e 
Finanças. Relator: Conselheiro Milton Koiti Morigaki. 04.10. PROCESSO Nº 
3.722/2013-60 – PROCURADORIA FEDERAL/UFES – Proibição de 
pagamento de bolsas a servidores com recursos obtidos por convênio. Parecer 
da Comissão de Orçamento e Finanças. Relator: Conselheiro Wellington 
Pereira. 04.11. PROCESSO Nº 998/2012-13 – PROCESSO SELETIVO DE 
VAGAS SURGIDAS (PSVS) – Prestação de contas do PSVS – 2012. Parecer 
da Comissão de Orçamento e Finanças. Relator: Conselheiro Geraldo Rossoni 
Sisquini. Sala das Sessões, 27 de junho de 2013. Armando Biondo Filho. 
Comissão de Orçamento e Finanças. Presidente”. O Senhor Presidente, com a 
palavra, realizou pedido de inversão de pauta, no sentido que os seguintes 
processos sejam analisados como os três primeiros pontos da Ordem do Dia, 
respectivamente, a saber: PROCESSO Nº 20.546/2010-88 – CENTRO DE 
EDUCAÇÃO – Criação do Curso de Graduação em Educação do Campo – 
Licenciatura – PRÓ-CAMPO/CE; PROCESSO Nº 22.709/2012-29 – 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS HUMANAS/CEUNES – 
Criação do Curso de Graduação em Educação do Campo – Licenciatura – 
CEUNES; e PROCESSO Nº 500/2013-95 – DEPARTAMENTO DE 
HISTÓRIA/CCHN – Criação do II Curso de Pós-graduação “Especialização em 
Gestão de Políticas Públicas em Gênero e Raça”. Em votação, todas as 
inclusões, exclusões e inversões de pauta foram aprovados por unanimidade. 
04. ORDEM DO DIA: 04.01. PROCESSO Nº 20.546/2010-88 – CENTRO DE 
EDUCAÇÃO – Criação do Curso de Graduação em Educação do Campo – 
Licenciatura – PRÓ-CAMPO/CE. A Conselheira Gláucia Rodrigues de Abreu, 
com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de 
Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis à referida criação. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO 
NÚMERO QUARENTA E DOIS BARRA DOIS MIL E TREZE. 04.02. 
PROCESSO Nº 22.709/2012-29 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E 
CIÊNCIAS HUMANAS/CEUNES – Criação do Curso de Graduação em 
Educação do Campo – Licenciatura – CEUNES. A Conselheira Gláucia 
Rodrigues de Abreu, com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer 
da Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis à 
referida criação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO QUARENTA E TRÊS BARRA DOIS MIL E 
TREZE. 04.03. PROCESSO Nº 500/2013-95 – DEPARTAMENTO DE 
HISTÓRIA/CCHN – Criação do II Curso de Pós-graduação “Especialização em 
Gestão de Políticas Públicas em Gênero e Raça”. A Conselheira Gláucia 
Rodrigues de Abreu, com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer 
da Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis à 
referida criação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
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Baixada a DECISÃO NÚMERO TRINTA E TRÊS BARRA DOIS MIL E TREZE. 
04.04. PROCESSO Nº 22.911/2012-51 – PASCOAL ANTONIO WULPI – 
Ampliação de vencimento compatível com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais. O Conselheiro Julião Soares de Souza Lima, com a palavra, 
fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de Legislação e 
Normas, contrários à referida ampliação. Em discussão, o Conselheiro 
Wellington Pereira, com a palavra, pediu vistas do presente processo, tendo 
seu pedido sido deferido pelo Senhor Presidente. 04.05. PROCESSO Nº 
1.302/2013-49 – COMISSÃO DE ÉTICA – Solicitação de atribuição de carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais para o Presidente da Comissão de Ética 
desta Universidade. O Conselheiro Julião Soares de Souza Lima, com a 
palavra, fez a leitura do parecer emitido pelo Conselheiro Paulo Sérgio de 
Paula Vargas, bem como do parecer da Comissão de Legislação e Normas, 
ambos contrários à referida solicitação. Após algumas discussões entre os 
Conselheiros presentes, a Senhora Vice-Reitora, Professora Maria Aparecida 
Santos Corrêa Barreto, com a palavra, realizou sugestão de encaminhamento, 
no sentido de retirar o presente processo de pauta com o intuito de baixa-lo em 
diligência à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas e Assistência Estudantil para 
que esta possa estruturar um Projeto de Resolução que atenda a todos os 
casos pertinentes à presidência da Comissão de Ética desta Universidade. Em 
votação, a proposta encaminhada pela Senhora Vice-Reitora, Professora Maria 
Aparecida Santos Corrêa Barreto, foi aprovada por unanimidade. 04.06. 
PROCESSO Nº 17.501/2012-98 – CENTRO DE ARTES – Criação de Função 
Gratificada para o Coordenador do Curso de Graduação em Música – 
Bacharelado. O Conselheiro Rogério Drago, com a palavra, fez a leitura do 
parecer emitido pela Conselheira Cláudia Maria Mendes Gontijo, bem como do 
parecer da Comissão de Legislação e Normas, ambos favoráveis à referida 
Criação. O Senhor Presidente, com a palavra, informou que tal Função 
Gratificada é um direito de todos os Coordenadores de Cursos de Graduação 
desta Universidade, e sugeriu retirar o presente processo de pauta para 
arquivamento. Em votação, a sugestão apresentada pelo Senhor Presidente foi 
aprovada por unanimidade. 04.07. PROCESSO Nº 3.617/2006-49 – PRÓ-
REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO (PROAD) – Proposta de revogação da 
resolução nº 11/2006 – CUn. O Conselheiro Julião Soares de Souza Lima, com 
a palavra, fez a leitura do parecer emitido pelo Conselheiro Paulo Sérgio de 
Paula Vargas, bem como do parecer da Comissão de Legislação e Normas, 
ambos favorável à referida proposta. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO QUARENTA E QUATRO 
BARRA DOIS MIL E TREZE. 04.08. PROCESSO Nº 2.538/2013-01 – 
GABINETE DO REITOR – Projeto de Resolução que visa estabelecer os 
procedimentos e princípios a serem adotados em caso de desaparecimento e 
subtração de bens públicos o âmbito desta Universidade. O Conselheiro 
Rogério Drago, com a palavra, fez a leitura do parecer emitido pela Conselheira 
Cláudia Maria Mendes Gontijo, bem como do parecer da Comissão de 
Legislação e Normas, ambos favoráveis ao referido Projeto de Resolução. 
Após diversas discussões entre os Conselheiros presentes, o Conselheiro 
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Armando Biondo Filho, com a palavra, encaminhou proposta de retirar o 
presente processo de pauta, com o intuito de encaminhar o Projeto de 
Resolução em tela às diversas instâncias desta Universidade para 
conhecimento e possíveis sugestões sobre a matéria, com o prazo máximo de 
30 (trinta) dias para encaminhar tais sugestões à Comissão de Legislação e 
Normas. Em votação, a proposta encaminhada pelo Conselheiro Armando 
Biondo Filho foi aprovada por unanimidade. 04.09. PROCESSO Nº 
19.893/2006-81 – CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS 
(CCJE) – Relatório final do Curso de Pós-graduação lato sensu 
“Especialização em Direito Processual Civil”. O Conselheiro Renato Rodrigues 
Neto, com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de 
Orçamento e Finanças, favoráveis à aprovação do referido Relatório. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO TRINTA E QUATRO BARRA DOIS MIL E TREZE. 04.10. 
PROCESSO Nº 22.413/2006-60 – NÚCLEO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A 
DISTÂNCIA (NE@AD) – Prestação de Contas do convênio nº. 009/2006 
celebrado entre a UFES e a FCAA. O Conselheiro Renato Rodrigues Neto, 
com a palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de 
Orçamento e Finanças, favoráveis à aprovação da referida Prestação de 
Contas. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
DECISÃO NÚMERO TRINTA E CINCO BARRA DOIS MIL E TREZE. 04.11. 
PROCESSO Nº 22.414/2006-12 – NÚCLEO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A 
DISTÂNCIA (NE@AD) – Prestação de Contas do convênio celebrado entre a 
UFES e a FCAA. O Conselheiro Renato Rodrigues Neto, com a palavra, fez a 
leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças, 
favoráveis à aprovação da referida Prestação de Contas. Em discussão, em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO TRINTA E 
SEIS BARRA DOIS MIL E TREZE. 04.12. PROCESSO Nº 5.334/2013-13 – 
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA (NEAD) – Criação do II 
Curso de Pós-graduação lato sensu “Especialização em Gestão em Saúde”. A 
Conselheira Zenólia Christina Campos Figueiredo, com a palavra, fez a leitura 
de seu parecer e do parecer da Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e 
Culturais, favoráveis à referida criação. Em discussão, em votação, aprovado 
por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO TRINTA E SETE BARRA 
DOIS MIL E TREZE. 04.13. PROCESSO Nº 11.891/2012-92 – 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA CIVIL/CT – Criação do Curso de Pós-
graduação lato sensu “Especialização em Cálculo Estrutural e Fundações”. A 
Conselheira Gláucia Rodrigues de Abreu, com a palavra, fez a leitura de seu 
parecer e do parecer da Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e 
Culturais, favoráveis à referida criação. Em discussão, em votação, aprovado 
por maioria. Baixada a DECISÃO NÚMERO TRINTA E OITO BARRA DOIS 
MIL E TREZE. 05. PALAVRA LIVRE: O Conselheiro Armando Biondo Filho, 
com a palavra, externou que é de grande importância a atualização da 
Resolução nº. 24/2008 deste Conselho, destacando que já existem Projetos de 
Resolução substitutivos à mencionada Resolução e solicitando à Presidência 
deste Conselho que uma Sessão Extraordinária seja agendada para discutir 
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tais Projetos. A Conselheira Zenólia Christina Campos Figueiredo, com a 
palavra, solicitou agilidade na instalação das câmeras se segurança nos 
prédios. Por fim, parabenizou à Administração Central pela troca das cancelas 
de acesso automotivo à Universidade. O Conselheiro Aureo Banhos dos 
Santos, com a palavra, informou que, no Centro de Ciências Agrárias, 
presenciou alguns desvios de conduta ética por parte dos trabalhadores 
terceirizados que realizam obras e manutenções de equipamentos no referido 
Centro. O Conselheiro Antonio Carlos dos Santos Cruz, com a palavra, 
informou que, em 23 de abril e em 02 de maio de 2013, foram abertos, 
respectivamente, os Protocolados nos. 724.211/2013-85 e 726.105/2013-36, 
encaminhados ao Centro de Ciências da Saúde, solicitando algumas 
informações, mas que ainda não houve resposta por parte do referido Centro. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a Sessão 
às dezessete horas e vinte e cinco minutos. Do que era para constar, eu, 
Sebastião Sávio Simonato, secretariando os trabalhos, lavrei a presente Ata 
que, após lida e aprovada, segue devidamente assinada por mim e pelos 
Senhores Conselheiros presentes. 


